
 

 

 

 

 

 
 

 

IDENTIFICAÇÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
 
EXERCÍCIO: 2025 

 
 

 

JUSTCRO 

 

Considerando os termos do art. 5º da Lei Federal nº 8666/93, que cuida da Ordem 

cronológica dos pagamentos; 

Considerando os termos do art.141 da Lei Federal nº 14.133/2021, que cuida da Ordem 

cronológica dos pagamentos, 

 

 Declaro:  

 

1) Que todos os pagamentos observaram a estrita ordem cronológica das datas de 

suas exigilibilidades, para cada fonte diferenciada de recursos conforme 

preconiza a lei. 

 
 
 

Ibitirama - ES, 31 de dezembro de 2025. 
 
 
 

 
 

 

 

JOSIMAR DA SILVA RIBEIRO 

Presidente 2025 
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